
Estado  de  Minas  Gerais
PREFEITUFtA  MUNICIPAL  DE   UBÁ
Gabinete  do  Preíeito

LEI   N9   2.135,   de   28,12,90.

Dispãe  sobre  denominaçao  de  Rua  Ad,o,pho  Rodrigues
de  Oliveira  a   logradour®  public®  desta  cidade.

0   Povo   do   Municipio.de   Uba,    por   seus   representantes,    decretou,    e
eu,    em   seu   nome,    sanciono   a   seguinte    Lei:

Art.19   -Passa   a   denominar-se   Rua   Adolpho   Fiodrigues   de   Oliveira
`

a   Rua   Projetada,.no   Bairro    lndustrial,que   tem   seu    início   na   Rua   Maestro'
João   Ernesto   e   término   na   Rua   Engenheiro   Manoe,    Conça,ves   Coe,ho,    que    ,
não   tem   denominaçao   oficia,     instituída   em   Lei.

Art.   29   -Ficô   o   Poder   Execut,ivo   encarregado   de   mandar   confeccio
nar   as   placas    ir`dicativas   de   tal     logradouro   e   a   af ixaçao   das   mesmas      n;
momento   oportuno   e,    ainda,    comunicar   ta,    decisão   à   Empresa   Brasi,eira    '
de   Corr`eios   e   Telegrafos.                                                                                                                "          ,

Art-39   -Fievogam-Se   as   disposições   em   Contrário-

^rt-4g   -Esta   Lei   entra   em   vigor   na   data   de   Sua   Pub,  icação.

ubá,    MG'    28   de   dezembro   de    1990.

ã==.ç=c-.=É#
Prefeito   Municipal


